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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 15.484, DE 02 DE JULHO DE 2025.

“RETIFICA  O  ARTIGO  1º  DA
PORTARIA N.º 15.482, DE 01
DE  JULHO  DE  2025,  QUE
NOMEIA SERVIDOR(A) PARA O
C A R G O  E F E T I V O  D E
VISITADOR  SANITÁRIO  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

DR.  LEONARDO  TEXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais, considerando o erro de classificação que
constou  no  artigo  1º  da  Portaria  n.  15.482,  expede  a
seguinte Portaria:

Art.  1º  -  Fica  retificado  o  artigo  1º  da  Portaria  n.
15.482, de 01 de julho de 2025, apenas para fazer constar
que  a  classificação  do  servidor  nomeado  MARCO
ANTONIO  ROGÉRIO  PERLE  é  04º  lugar.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 02 de julho de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 02
de julho de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Dispensa de Licitação n. 08/2025
A Câmara Municipal  de  Tambaú-SP,  através  de  sua

Presidente  Natalia  Galbere  Fernandes  Ferreira,  torna
público que realizará Dispensa de Licitação Presencial, com
critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75,
II,  da  Lei  Federal  n.  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021 e
Resolução n. 234, de 06 de dezembro de 2023.

Com fundamento no artigo 75, §  3º,  da Lei  Federal
14.133/2021,  o  Poder  Legislativo  receberá  propostas
adicionais  de eventuais  interessados,  no período abaixo,
p o r  m e i o  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
secretaria@camaratambau.sp.gov.br  ou  entregue  de
forma física junto à Câmara Municipal de Tambaú, Rua Cel.

José Vilela, 301, Centro, Tambaú.
A  proposta  poderá  ser  apresentada  conforme

MODELO  DE  PROPOSTA.
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  na

prestação  de  serviços  de  agenciamento  de  passagens
aéreas e diárias de hospedagem.

VALOR  TOTAL  ESTIMADO  DA  CONTRATAÇÃO:  R$
5.980,27 (cinco mil, novecentos e oitenta reais e vinte e
sete centavos).

PERÍODO DE PROPOSTAS:
De 03/07/2025
Até 07/07/2025
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:
SIM
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: É indispensável

consultar  o  Termo  de  Referência  antes  de  enviar  sua
proposta.  Alertamos,  por  fim,  que  os  interessados  em
participar  da  presente  Contratação Direta  deverão estar
cientes das sanções por inadimplemento, previstas na Lei
Federal nº 14.133/2021.

Tambaú, 01 de julho de 2025
Natalia Galbere Fernandes Ferreira

Presidente
...........................................................................................................
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